
 

Carf permite dedução de 

pagamentos a administradores da 

base de cálculo do IRPJ 

 

Decisão ocorreu pelo desempate pró contribuinte. Além disso, 

também foi afastada a aplicação de multas isoladas. 
07/08/2023 

 

Pelo desempate pró-contribuinte, a 1ª Turma da Câmara Superior do Conselho de 

Administração de Recursos Fiscais (Carf) permitiu a dedução, da base de cálculo 

do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), do 13º e adicional de férias pagos a diretores. Prevaleceu 

a posição de que as despesas eram necessárias, e não mera liberalidade, já que 

estavam previstas no estatuto da companhia. 

 

Também pelo desempate pró-contribuinte, o colegiado afastou a aplicação das 

multas isoladas, por falta de recolhimento de estimativas mensais do IRPJ, 

permanecendo somente a multa de ofício, por falta de pagamento do imposto no 

ajuste anual. 

 

Para alguns conselheiros do Carf, a concomitância de multas equivaleria a punir 

o contribuinte duas vezes pelos mesmos fatos. Assim, as multas isoladas 

deveriam ser afastadas, subsistindo a multa de ofício, penalidade mais gravosa. 

Outros julgadores, no entanto, entendem que as multas isoladas e de ofício são 

penalidades distintas, podendo ser aplicadas em conjunto. 

 

A advogada da Hering, Anete Mair Maciel Medeiros, do Gaia Silva Gaede 

Advogados, afirmou em sustentação oral que os pagamentos aos dirigentes foram 

previamente estabelecidos e aprovados em assembleia geral. 

Segundo ela, os desembolsos, a título de 13º e adicional de férias, se enquadram 

nos requisitos para dedução da base do Imposto de Renda. “Não há que se falar 

em liberalidade, mas sim de despesa obrigatória e essencial”, defendeu. 

 

Com relação à concomitância de multas, Medeiros pediu à turma que seguisse o 

precedente criado no julgamento do processo 12571.720074/2016-46, em 13 de 

junho, quando, pelo desempate pró-contribuinte, foram afastadas as multas 

isoladas, subsistindo a multa de ofício. 

 

A posição da turma na matéria foi revertida com a queda do voto de qualidade, 

após a perda de vigência da Medida Provisória (MP) 1160/2023. 



Gratificação 

O relator, conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, negou provimento ao 

recurso do contribuinte nas duas matérias. O julgador observou que o 13° salário 

e o adicional de férias são direitos trabalhistas típicos, inexistindo previsão legal 

que obrigue sua extensão aos administradores de pessoas jurídicas. Portanto, 

seriam mera liberalidade do contribuinte. 

 

“Qualquer verba que não a remuneração mensal tem caráter de gratificação, não 

se tratando de despesa usual e necessária”, afirmou. Com relação à concomitância 

de multas, o julgador entende que as multas isoladas e de ofício podem ser 

aplicadas de forma simultânea. 

 

A conselheira Lívia de Carli Germano abriu divergência. Para a julgadora, uma 

vez que a empresa se comprometeu no estatuto com os pagamentos do 13º e do 

adicional de férias, as despesas são necessárias. “A empresa se obrigou, no 

contrato de trabalho, a pagar essas verbas, que são a remuneração global dele 

[administrador]. É uma despesa necessária para ele ser contratado. Não é uma 

gratificação solta”, comentou. 

 

Germano também afastou a concomitância de multas. A julgadora comentou que, 

recentemente, a 2ª Turma da Câmara Superior teve entendimento diferente da 1ª 

Turma em relação ao tema, votando por maioria para permitir a concomitância. 

Para a conselheira, diante das posições divergentes no tribunal, o assunto deveria 

ser decidido pelo Pleno do Carf, órgão formado pelas três turmas da Câmara 

Superior e que tem competência para editar súmulas. 

 

Houve empate entre a posição do relator e a divergente, sendo aplicado o 

desempate pró-contribuinte no caso da dedução dos pagamentos a 

administradores. 

 

No caso da concomitância de multas, o conselheiro Guilherme Mendes abriu uma 

segunda divergência, para dar parcial provimento ao recurso do contribuinte. 

Mendes entende que as multas isoladas devem ser afastadas, mas apenas na 

medida em que coincidem com o valor da multa de ofício. 

Após votações sucessivas, os conselheiros tiveram de escolher entre o 

provimento parcial e o provimento integral ao recurso do contribuinte na matéria. 

Pelo desempate pró-contribuinte, venceu o provimento integral, por afastar a 

totalidade das multas isoladas. 

 

O processo é o de número 13971.721769/2012-71. 
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